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Curitiba, 05 de setembro de 2023. 

Ato nº 344/PRES. 
 

 
O Diretor-Presidente da Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar, no 

uso de suas atribuições legais, resolve: 
 

 
DESIGNAR 

 
 

os funcionários LUCIO HENRIQUE BONACIN, Engenheiro I e GERSON 
PEREIRA MENSATO, Engenheiro, para, sem prejuízo de suas atividades, 

exercerem as atribuições de Gestor e Fiscal do Termo de Cooperação a 

ser firmado com o MUNICÍPIO DE FIGUEIRA para viabilizar a conclusão 
do remanescente de obra do Empreendimento Habitacional Vale Verde – 4ª 

Etapa – 3ª Fase, localizado no município de Figueira/PR. 
 

Notifique-se e cumpra-se, procedendo-se as necessárias anotações. 
 

 

 
 

Jorge Luiz Lange 
Diretor-Presidente 
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